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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de WESLLAYNE 

KARINE SILVA DE ALMEIDA, cujo pedido liminar foi por mim indeferido em razão 

da deficiente instrução do feito.

As informações prestadas pelo Juízo de primeiro grau, todavia, vieram 

desacompanhadas da cópia da decisão que decretou a prisão preventiva da Paciente – 

documento indispensável para a apreciação do writ.

Diante dessa situação, OFICIE-SE, com urgência, ao Juízo de primeiro 

grau solicitando-lhe informações atualizadas do processo-crime, especialmente sobre a 

audiência de instrução e julgamento pautada para o dia 25/01/2019, as quais deverão vir 

acompanhadas da cópia da decisão que decretou a segregação cautelar da Paciente.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 11 de fevereiro de 2019.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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